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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 76 DE 30 DE ABRIL DE 2026
Autora: Luzia de Sousa Moreira Moura - PSB.
Indico realizar a instalação de uma lixeira com tampa para realizar o armazenamento do lixo comum da UBS Moacir Fernandes de Morais.
A vereadora signatária, Luzia de Sousa Moreira Moura - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia à senhora Arlene de Souza Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a instalação de uma lixeira com tampa para realizar o armazenamento do lixo comum da UBS Moacir Fernandes de Morais.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição justifica-se em razão da inexistência de estrutura adequada para a armazenagem de resíduos sólidos comuns da UBS Moacir Fernandes de Morais de nosso município. Por se tratar de um local de grande circulação de pessoas, há significativa geração de resíduos, os quais necessitam ser acondicionados de forma correta, segura e em conformidade com as normas sanitárias.

Cumpre destacar que, atualmente, o armazenamento é realizado de forma precária, por meio de tambores que não comportam o volume de lixo produzido, o que ocasiona o acúmulo inadequado de resíduos e contribui para a desorganização do ambiente.

Ademais, é imprescindível a instalação de lixeiras com maior capacidade e dotadas de tampa, a fim de evitar o acesso de animais, prevenir a dispersão de resíduos e manter a higiene do local. Tal medida também se mostra necessária considerando que a coleta de lixo ocorre apenas dois dias por semana, exigindo uma estrutura de armazenamento que comporte o volume gerado nesse intervalo.

Ressalta-se, ainda, que a adequada destinação e armazenamento de resíduos em unidade de saúde é medida essencial para a prevenção da proliferação de germes, bactérias e outros agentes nocivos à saúde pública, garantindo um ambiente mais seguro tanto para os profissionais quanto para os usuários do sistema de saúde.

Dessa forma, evidencia-se a relevância da presente proposição, a qual visa assegurar melhores condições de higiene, organização e salubridade no Centro de Saúde Municipal, promovendo qualidade no atendimento e resguardando a saúde da população, em estrita observância ao interesse público.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 30 dias do mês de abril de 2026.
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